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DECRETO Nº 3507/2011 

 
        

DECRETO Nº 3507/2011, 19 de outubro de 2011. 

REGULAMENTA A ABERTURA DE 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,  

DECRETA: 

 
Art. 1º Regulamenta a abertura de Crédito Adicional Suplementar, em conformidade 
com o que preceitua o inciso I do art. 41 da Lei 4.320/64 e Lei Municipal 1.131/2011, 
até a importância de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), para suplementação da 
seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme segue: 
11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo 
3.3.90.39.00.0000–Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica – 01000–483......R$ 83.000,00 

TOTAL.....................................................................................................R$     83.000,00 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar regulamentado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.029000 - Recup. Malha Viária C/Recape Asfáltico 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – 01000 – 464.........................R$    30.000,00 
11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100112.075000 - Manutenção e  Construção  de  Galerias,  Bocas  de Lobo, Meio 
fios e Bueiros na Cidade 
3.3.90.39.00.0000 – Outros Serv. de Terceiros- P.Jurídica– 01000–474.R$... 30.000,00 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – 01000 – 475..............................R$ 3.000,00 
11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.0270000 - Construção e Recuperação de Calçadas e Passeios Públicos 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 01000–511........................R$     15.000,00 

3.3.90.39.00.0000–Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica–01000–512.........R$  5.000,00 
TOTAL.....................................................................................................R$     83.000,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 19 de outubro de 2011. 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 

 
LEI Nº 1130/2011 

 
  

LEI Nº 1130/2011, 19 de outubro de 2011. 
 

DISPÕE SOBRE A 38ª ALTERAÇÃO LEGAL 
PROPOSTA AO PLANO PLURIANUAL LEI Nº 
914/2009, PARA OS EXERCÍCIOS 
FINANCEIROS COMPREENDIDOS NO 
PERÍODO DE 2010 A 2013, E 16ª 
ALTERAÇÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS, LEI Nº 1012/2010 PARA O 
EXERCICIO DE 2011, DO MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte, 
 

LEI: 
 
Art. 1º Em atendimento ao disposto no II e § 1º e 2º dos artigos 165 da 
Constituição Federal, nos incisos I e II do art. 194 da Lei Orgânica Municipal, 
esta lei estabelece a 38ª Alteração Legal nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual para os exercícios financeiros compreendidos no período de 2010 a 
2013, e 16ª Lei alteração da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 
2011, compreendendo: 
 

I) Suplementação orçamentária para custeamento de 
despesas do aditivo de meta física da construção da 
Unidade de Saúde de Nova União, e complementação 
orçamentária para atendimento do convênio inicial de 
subvenção para a Acazul. 

II) Suplementação orçamentária para custeamento de 
despesas da Secretaria Municipal de Viação, Obras, 
Urbanismo e Transportes. 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 19 de outubro de 2011. 

 
 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
  

 

 
LEI Nº 1131/2011 

 
  

LEI Nº 1131/2011, 19 de outubro de 2011. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A PROCEDER A 
ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO 
ORÇAMENTO VIGENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, 
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

LEI: 
 

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder à abertura de Crédito 
Adicional Suplementar, em conformidade com o que preceitua o inciso I do art. 41 da 
Lei 4.320/64, até a importância de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), para 
suplementação da seguinte dotação ao orçamento vigente, conforme segue: 
11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545200112.035000 - Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo 
3.3.90.39.00.0000–Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica–01000–483........R$ 83.000,00 

TOTAL.....................................................................................................R$     83.000,00 

 

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será coberto 
pela anulação total/parcial das seguintes dotações do orçamento vigente, conforme 
preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.029000 - Recup. Malha Viária C/Recape Asfáltico 
4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – 01000 – 464.........................R$    30.000,00 
11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
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1545100112.075000 - Manutenção e  Construção  de  Galerias,  Bocas  de Lobo, Meio 
fios e Bueiros na Cidade 
3.3.90.39.00.0000 –Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica–01000–474........R$30.000,00 

4.4.90.51.00.0000 – Obras e Instalações – 01000 – 475..............................R$ 3.000,00 
11.00 – Sec. Mun. de Viação, Obras, Urbanismo e Transportes 
11.20 - Dep. de Viação, Obras e Urbanismo 
1545100111.0270000 - Construção e Recuperação de Calçadas e Passeios Públicos 
3.3.90.30.00.0000 – Material de Consumo – 01000–511..........................R$   15.000,00 

3.3.90.39.00.0000–Outros Serv. de Terceiros-P.Jurídica–01000–512.........R$  5.000,00 
TOTAL.....................................................................................................R$     83.000,00 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 19 de outubro de 2011. 
 
 

José Eneron da Silva Telles 
Prefeito Municipal 

 
 

 
LEI Nº 1132/2011 

 
  

LEI Nº 1132/2011, 19 de outubro de 2011. 
 

ALTERA ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 
1098/2011 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 

O PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná,  
aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 LEI: 

Art. 1º O art. 1º da Lei Municipal Nº 1098/2011 de 27 de julho de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, nos termos do Art. 37, IX, da Constituição Federal, fica autorizado o 
Executivo Municipal de Céu Azul a realizar a abertura de teste seletivo, 
destinado ao preenchimento temporário dos cargos descrito abaixo, para 
atendimento da demanda de manutenção da rede poliédrica do município.” 
 

Nº Vagas   Denominação     Carga horária semanal     Remuneração em R$ 
     06         Calceteiro                     40                                  1.000,00 

 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor nesta data, revogadas as disposições e contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul,  19 de outubro de 2011. 
 

            
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 

 
ERRATA 

 
 
 

ERRATA 
 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, vem através da presente dar publicidade ao equívoco 
apresentado no Decreto nº 3505/2011, de 14 de outubro de 2011, para o fim 
de corrigir o que segue: 
 

Onde se lê: 
 
Regulamenta a Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento 
Vigente, e dá Outras Providências. 
 
Leia-se:   
  
Regulamenta a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento 
Vigente, e dá Outras Providências. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, em 18 de outubro de 2011. 
 

 
José Eneron da Silva Telles 

Prefeito Municipal 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 54/2011  –M.C.A. – Forma Presencial 
 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 
 

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Céu Azul, através da 
Prefeitura Municipal de Céu Azul, torna público que fará realizar às 09:00 horas do dia 
04 de Novembro de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, sita à Avenida Nilo Umberto 
Deitos, 1426, licitação na Modalidade de Pregão Presencial, tipo Menor Preço, 
objetivando o Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais 
hospitalares, materiais laboratoriais, materiais para ambulatório, para uso nas 
unidades de saúde do Município (o registro de preços terá vigência de 12 meses),  
conforme estabelecido no Edital. 

 
A documentação completa se encontra à disposição dos interessados no 

endereço acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações poderão ser 
obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122. 

 
 

Céu Azul, 18 de Outubro de 2011. 
 
 
 
JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES  IVETE G. TOMASIN 
Prefeito Municipal    Presidenta do Fundo 
 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
 

PREGÃO Nº 55/2011  –M.C.A. – Forma Presencial 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 

 
 

O Município de Céu Azul, torna público que fará realizar às 
14:00 horas do dia 08 de Novembro de 2011, na sede da Prefeitura Municipal, sita à 
Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, licitação na Modalidade de Pregão Presencial, tipo 
de Menor Preço, objetivando a Contratação de empresa para execução de serviços de 
manutenção da iluminação pública, compreendendo o centro da cidade, bairros e 
comunidades rurais do Município de Céu Azul,  conforme estabelecido no Edital. 
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A documentação completa se encontra à disposição dos 
interessados no endereço acima mencionado, em horário comercial. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto ao setor de Licitações, ou pelo fone (45) 3266-1122. 
     

Céu Azul, 19 de Outubro de 2011. 
 
 
 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 Tendo em vista os procedimentos nesta 
licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento 
proferido pela Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Convite nº 
30/2011, e a adjudicação do objeto desta licitação (Aquisição de panfletos e sacolas 
plásticas para desenvolver atividades de divulgação da campanha "CIDADÃO 
CONSCIENTE, CIDADE LIMPA", conforme estabelecido no edital.), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s), tudo conforme o constante no processo. 
 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
 

GRÁFICA BENACCHIO LTDA 78.790.631/0001-49 1.765,00 
GRÁFICA MATELÂNDIA LTDA 08.856.210/0001-98 480,00 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 2.245,00           PAÇO MUNICIPAL, aos 
18/10/2011 

 
 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 Tendo em vista os procedimentos nesta 
licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento 
proferido pela Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de Convite nº 
31/2011, e a adjudicação do objeto desta licitação (Aquisição de mobiliário, 
eletrodomésticos, eletroeletrônicos, utensílios domésticos, persianas, roupas, brinquedos 
e outros, para implantação da CASA LAR no Município de Céu Azul.), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 
 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
 

DAL PIVA & CIA LTDA 80.355.167/0001-04 3.559,30 
CLAUDIO J. FIGUEIREDO SPRINGER 01.241.046/0001-65 895,05 
TATIANE TAVARES GEDOZ 11.929.363/0001-22 10.640,89 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 15.095,24              PAÇO MUNICIPAL, aos  
20/10/2011 

 
 
 

JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
Prefeito Municipal 

 

 
HOMOLOGAÇÃO  

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 
 Tendo em vista os procedimentos nesta 
licitação, estarem em conformidade com o Edital, fica homologado o julgamento 
proferido pelo Pregoeiro sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 53/2011, que tem 
por objeto (Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de serviços de exames 
laboratóriais (toxoplasmose, rubéola, HbsAg, Anti Hbs, PSA), afim de atender as 
necessidades da Secretaria da Saúde (o registro de preços será de 12 meses)), em favor 
do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 
 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 
 

BARBACELI & BRAGA LTDA - 
LABORATÓRIO BARBACELI 

06.238.750/0001-82 21.000,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos 18/10/2011 
 

 
JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES IVETE G. TOMASIN 
Prefeito Municipal    Presidenta do Fundo M. de Saúde 

 

 
RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO  

 
 
 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
REF.: PREGÃO nº 51/2011 – M.C.A. 
 
 

A comissão de licitação constituída pelos Senhores Jonimar Jung e Dary Luis 
Stocco,   comunicam aos interessados no fornecimento do objeto da licitação Pregão nº: 
51/2011 – M.C.A., que fica mantida a classificação efetuada na sessão do referido 
pregão, sendo:  

Proponentes  CNPJ Valor R$  Classificaçã
o Final  

Kohler Implementos Agrícolas 
Ltda 

92.264.472/0001-70 16.000,00 1ª  

Silva Máquinas Agrícolas Ltda 01.837.015/0001-71 31.100,00 2ª 

Agro Máquinas Tomazelli Ltda 78.101.730/0001-76 31.200,00 3ª 

 

Obs.:  

• Considerando que houve manifesto pelo 
representante da empresa Agro          Máquinas 
Tomazelli Ltda, na ata da sessão do pregão com 
intenção de recurso;  

• Considerando que a empresa vencedora apresentou 
declaração de preço compatível com praticado no 
mercado, manifestando a exeqüibilidade do preço; 

• Considerando que houve prazo recursal de 3 (três) 
dias úteis, contados  da ata da sessão pública, 
conforme inciso XVIII, do Art. 4º da Lei 
10.520/02. 

• Considerando que não houve manifestação 
imediata e motivada dos licitantes, ficando por 
decair do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor, 
conforme previsto no inciso XX, do Art. 4º da Lei 
10.520/02; 
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Fica desta forma adjudicado o objeto da licitação 
para a empresa Kohler Implementos Agrícolas 
Ltda, conforme classificação e histórico do Pregão. 

 

 

 
Céu Azul, 19 de outubro de 2011. 

 
 
 
 
                                         Jonimar Jung                                Dary Luis Stocco 
                                         Pregoeiro                                      Equipe de apoio 

 
 
 

 
TERMO DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 

TERMO DE CONVOCAÇÃO 
REFERENTE: TOMADA DE PREÇOS Nº 

06/2011 

   OBJETO: Contratação de empresa para 
execução de obra de construção de uma unidade de educação infantil com 
1.118,48 m² – Creche tipo B – do Programa PROINFÂNCIA – PAC 2 – Termo 
de Compromisso PAC200185/2011 – Processo nº 23400.000620/2011-01, 
conforme projetos e especificações em anexo ao edital. 
Por conveniência e oportunidade 

                                          Após análise do processo licitatório na fase de 
habilitação,  com respaldo jurídico hábil para serem reconhecidas como 
legítimas, pois alicerçadas no alcance de finalidade pública e segurança da 
contratação  e por conveniência e oportunidade, convoca a empresa JDE 
Construções Ltda, CNPJ 12.033.119/0001-40, para cumprir a regularização 
dos documentos exigidos na fase habilitatoria do certame licitatório, 
especificamente a letra f do item 11.4 do edital,  no prazo de 8 (oito) dias úteis, 
em face ao disposto no sub-item 15.5 do Edital, e amparado no Art. 48, § 3º, da 
Lei nº 8.666/93 - “Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as proposta 

forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias  

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 

causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 

três dias úteis (Parágrafo incluído pela Lei nº 9.648, de 27.05.1998)”.  

                                               De conseqüência, ao teor do Art. 48, § 3º, da Lei n. 
8.666/93, com base no parecer jurídico, para no tempo hábil a empresa 
apresentar a documentação a Comissão de Licitação deste Município, para 
análise e proceder à habilitação da empresa e dar continuidade ao Certame: 
   Paço Municipal, aos 20 de outubro de 2011. 

 
 

          JOSÉ ENERON DA SILVA TELLES 
    Prefeito Municipal 
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ANEXO I – LEI 1130/2011 – 38ª ALTERAÇÃO DO PPA 

 
 
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação Origem dos Recursos 
Valores 

2010 2011 2012 2013 Total 

05-SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SMAS)             

    05.60-Fundo M.dos Dir.da Criança e Adol. FMDCA             

        8-Assistência Social             

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente             

                17-Orçamento para Atendimento da Criança e da Adolecëncia             

                    6.002.000-Manut. de Entidade sem Fins Lucrativo para Atendimento à 
Criança e o Adolescente (Acazul)  TOTAL    -      292.000,00    321.560,87    249.054,32    862.615,19  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      292.000,00    321.560,87    249.054,32    862.615,19  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

09-SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS             

    09.20-DEP. DE CONTROLE, CONTAB. E FISCALIZAÇÃO             

        28-Encargos Especiais             

            846-Outros Encargos Especiais             

                9999-RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                          

                    0.002.000-Reserva de Contingências  TOTAL    21.168,46    31.850,29    141.461,72    153.648,06    348.128,53  

  

 VALOR PRÓPRIO    21.168,46    31.850,29    141.461,72    153.648,06    348.128,53  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

11-SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBR, URB. E TRANSP.             

    11.20-DEP. DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO             

        15-Urbanismo             

            451-Infra-Estrutura Urbana             

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                         

                    1.027.000-Constr. e Recup. de Calcadas e Passeios Públicos  TOTAL    32.000,00    15.400,00    35.150,00    36.900,00    119.450,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    32.000,00    15.400,00    35.150,00    36.900,00    119.450,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

                    1.029.000-Recup. Malha Viária C/Recape Asfáltico  TOTAL  
  

1.067.803,13    830.000,00    480.000,00    -      2.377.803,13  

  

 VALOR PRÓPRIO    181.950,00    -      40.000,00    -      221.950,00  

 VALOR VINCULADO    885.853,13    830.000,00    440.000,00    -      2.155.853,13  

                    2.075.000-Manutenção e Construção de Galerias, Bocas de Lobo, Meio fios 
e Bueiros na Cidade  TOTAL    100.000,00    33.250,00    -      -      133.250,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    100.000,00    33.250,00    -      -      133.250,00  

 VALOR VINCULADO    -      -      -      -      -    

            452-Serviços Urbanos             

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                         

                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo  TOTAL  
  

1.724.095,46  
  

1.649.943,68  
  

1.690.781,97  
  

1.943.893,83    7.008.714,94  
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 VALOR PRÓPRIO  
  

1.716.646,54  
  

1.649.943,68  
  

1.690.781,97  
  

1.943.893,83    7.001.266,02  

 VALOR VINCULADO    7.448,92    -      -      -      7.448,92  

TOTAL DO PPA 
  

2.945.067,05  
  

2.852.443,97  
  

2.668.954,56  
  

2.383.496,21    10.849.961,79  

 

 
ANEXO II – LEI 1130/2011 – 16ª ALTERAÇÃO DA LDO 

 
 
 

Órgão / Unidade / Função / Subfunção / Programa / Ação 
Origem dos 

Recursos 

Valores 

2011 Total 

05-SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SMAS)       

    05.60-Fundo M.dos Dir.da Criança e Adol. FMDCA       

        8-Assistência Social       

            243-Assistência à Criança e ao Adolescente       

                17-Orçamento para Atendimento da Criança e da Adolecëncia       

                    6.002.000-Manut. de Entidade sem Fins Lucrativo para Atendimento à Criança e o Adolescente (Acazul)  TOTAL    292.000,00    292.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    292.000,00    292.000,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

09-SECRETARIA MUN. DE FINANÇAS       

    09.20-DEP. DE CONTROLE, CONTAB. E FISCALIZAÇÃO       

        28-Encargos Especiais       

            846-Outros Encargos Especiais       

                9999-RESERVA DE CONTINGENCIA                                                                                    

                    0.002.000-Reserva de Contingências  TOTAL    31.850,29    31.850,29  

  

 VALOR PRÓPRIO    31.850,29    31.850,29  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

11-SEC. MUN. DE VIAÇÃO, OBR, URB. E TRANSP.       

    11.20-DEP. DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO       

        15-Urbanismo       

            451-Infra-Estrutura Urbana       

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                    

                    1.027.000-Constr. e Recup. de Calcadas e Passeios Públicos  TOTAL    15.400,00    15.400,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    15.400,00    15.400,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

                    1.029.000-Recup. Malha Viária C/Recape Asfáltico  TOTAL    830.000,00    830.000,00  

  

 VALOR PRÓPRIO    -      -    

 VALOR 
VINCULADO    830.000,00    830.000,00  

                    2.075.000-Manutenção e Construção de Galerias, Bocas de Lobo, Meio fios e Bueiros na Cidade  TOTAL    33.250,00    33.250,00  
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 VALOR PRÓPRIO    33.250,00    33.250,00  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

            452-Serviços Urbanos       

                11-INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO                                                                    

                    2.035.000-Manutenção do Depto. De Viação, Obras e Urbanismo  TOTAL  
  

1.649.943,68    1.649.943,68  

  

 VALOR PRÓPRIO  
  

1.649.943,68    1.649.943,68  

 VALOR 
VINCULADO    -      -    

TOTAL DA LDO 
  

2.852.443,97    2.852.443,97  

 


